

		

			[image: cover.jpg]

		




		

			[image: ]


		




		

			Copyright © Rodolfo Nogueira da Cruz


			Copyright © Viseu


			Todos os direitos reservados.


			Proibida a reprodução total ou parcial desta obra, de qualquer forma ou por qualquer meio eletrônico, mecânico, inclusive por meio de processos xerográficos, incluindo ainda o uso da internet, sem a permissão expressa da Editora Viseu, na pessoa de seu editor (Lei nº 9.610, de 19.2.98).


			Editor Chefe: Thiago Domingues Regina


			Coordenação Editorial: Nome e Sobrenome


			Projeto Gráfico e Editorial: Gabrielli Masi


			Revisão: Willian Gonzaga Pigosso


			Copidesque: Eliel Silva 


			Diagramação: Gabrielli Masi


			Capa: Talita Vallim


			Versão digital: Fabio Martins


			e-ISBN 978-65-254-1492-8


			Todos os direitos reservados, no Brasil, por


			Editora Viseu Ltda.


			contato@editoraviseu.com


			www.editoraviseu.com


		


		

			

			


		




		

			Para minha família e amigos


		




		

			
Agradecimentos


			Este livro não seria possível sem o apoio e a dedicação de algumas pessoas que se fizeram presentes durante meu curso de mestrado junto ao Programa de Pós-graduação em História da Universidade Estadual Paulista, “Júlio de Mesquita Filho”. Sobretudo, agradeço a orientação, o carinho e a amizade de Susani Silveira Lemos França, o maior exemplo para este trabalho. Sem seus esforços, suas correções e sua enorme competência seria impensável obter os resultados aqui apresentados. Sou grato por sempre me inspirar por meio de seu esmero com as letras e me ensinar de modo ímpar os caminhos de um historiador. 


			A amizade e o companheirismo de Jean Marcel França, Ana Carolina Viotti, Rafael Gonçalves, Thiago Alvarado, Clara Bráz, Victor Ferreira, Gislane Gomes, Rafael Branquinho, Raphael Dias e Marcos Vinícius. O apoio e as leituras que ofereceram foram fundamentais. Sou grato pela presença nas incontáveis boas horas e por inflamarem diversas reflexões e discussões que fazem parte deste livro e da minha formação. Agradeço, de forma especial, aos amigos de longa data, Waslan Araújo e Janaina Cardoso, com quem pude dividir minhas preocupações e conquistas. As conversas, a amizade e os conselhos só podem ser retribuídos com gratidão. 


			Meus agradecimentos ao grupo de pesquisa Escritos sobre os novos mundos e a todos seus membros, que continuam a instigar reflexões enriquecedoras. Da mesma forma, agradeço as arguições e os apontamentos dos professores doutores Terezinha Oliveira, Carolina Coelho Fortes e Leandro Alves Teodoro e os financiamentos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP) que viabilizaram o trabalho de pesquisa. 


			Agradeço aos meus diletos irmãos, Afonso e Raquel, e a meus pais, meus maiores exemplos, José Cesar e Maria Angélica, pelo incentivo e suporte em todos os momentos. O que me ensinaram foi fundamental para enfrentar os desafios que se apresentaram. 


			Por fim, agradeço o carinho, amor e a dedicação de Vitória Ramos, companheira que me encoraja na carreira e na vida. 


			A vocês, meu respeito e admiração.


			O sacerdote deve consolidar com as obras sua pregação, de modo que informe com o exemplo o que ensina com palavra. Em efeito, é autêntico aquele ensino que acompanha o modo de viver, porque nada há de mais vergonhoso que se recusar a executar em obra o que ensina na prédica. Então, pois, só se expõem com proveito a pregação quando se segue eficazmente a prática.


			S. Isidoro de Sevilla,


			Los tres libros de las “Sentencias”


		




		

			Prefácio


			O louvor e a rememoração das virtudes foram, talvez, os propósitos unificadores do pensamento medieval, tendo ganhado forma tanto em escritos dirigidos aos leigos – crônicas, espelhos de príncipes ou tratados moralizantes –, quanto naqueles dirigidos aos eclesiásticos – tratados de confissão, livros sinodais, vidas de santos, regras monásticas, entre outros. O termo virtude, derivado de virtus, que significava excelência, capacidade ou habilidade,1 era, pois, um dos principais elos dos livros destinados a moldar o caráter para alcançar a excelência, bem como a defender a realização de boas obras como preparação, acima de tudo, para a restauração dos elos com Deus e o encaminhamento para a Salvação.


			Muitos foram os grandes pensadores cristãos, como Santo Agostinho (354-430) ou Hugo de São Vítor (1096-1141), que buscaram mostrar que as virtudes são o meio de alcançar o bem maior, a Beatitude. Nesse sentido, as virtudes cardeais ou morais, prudência, força, temperança e justiça, são indicadas nas obras desses pensadores e de vários outros como sintetizadoras de toda a esfera da ação louvável, que contemplava: a contenção dos apetites carnais ou o domínio do corpo pelo espírito; o discernimento entre o bem e o mal e o combate a este último; o respeito a uma ordem em que a cada um foi dada uma função a ser cumprida por amor a Deus e gratidão a ele; e, por fim, a força para suportar e superar as adversidades. Em um dos manuais que ajudou a fundar uma tradição de formação dos cristãos, A doutrina cristã, Santo Agostinho, por exemplo, exorta cada um a aprender “humildemente de outra pessoa o que deve aprender”, sem deixar romper a cadeia de ensinamentos, comunicando “a seus discípulos o que recebeu, sem orgulho nem inveja”, pois era assim que se saberia combater o inimigo – o demônio – e persistir nas boas práticas rumo à salvação, a saber: frequentar as igrejas, instruir-se no evangelho, esmerar-se na leitura do texto sagrado e estimar os ensinamentos dos pregadores.2


			É nesse universo de recomendações e prescrições relativas à conduta que penetra Rodolfo Nogueira da Cruz neste livro. A partir da reflexão sobre os clérigos castelhanos dos séculos XIV e XV, o historiador esmiúça os parâmetros da “ciência moral” e da “lei do viver”,3 respectivamente, da ética e da moral em uma sociedade em que os tonsurados se tornaram mais visíveis e, por isso mesmo, mais louvados ou criticados. O autor, com uma questão de fundo sobre o próprio agir humano, explora documentos que trazem ensinamentos e regras para os clérigos, mas cuidando sempre para não cair na solução corriqueira de atribuir aos tratadistas que se empenharam na formação do clero naquele tempo o simples desejo de regulação e padronização de condutas para manutenção da Igreja. 


			Atento ao que foi escrito de clérigos para clérigos, mas com especial ênfase nos tratados de confissão, o livro desnuda o princípio da imitação ou da exemplaridade como a base da pedagogia destinada a instruir os prelados e, por meio do seu exemplo, ensinar os fiéis a amarem aquilo que deveria ser amado – a Deus – e a desejarem o que devia ser desejado – a Bem-aventurança. No percurso, o leitor terá a oportunidade de examinar as diversas e prestigiadas instâncias da atuação dos clérigos, como eram as de ensinar, julgar e administrar; bem como poderá divisar as qualidades negativas do seu desempenho a serem reparadas, como a ignorância ou o despreparo. 


			Escritos para ordenar o clero no reino de Castela (séculos XIV e XV), para além do que anuncia o próprio título, não se restringe à mera catalogação de normas e regras concebidas para os clérigos, ao contrário, põe em cena todo um cotidiano em que figuras de carne e osso buscavam deleites que não convinham ao seu estado; cometiam excessos que os afastavam do caminho das virtudes juntamente com os paroquianos que neles se inspiravam; transitavam por lugares indevidos e se deixavam ver nessas situações; e mais, proferiam palavras desonestas e exibiam trajes sem marcas de modéstia ou humildade. Em suma, o livro mostra que, a despeito dos cuidados que lhes foram dispensados, esses clérigos de variada estirpe estavam longe de atender às expectativas que sobre eles se depositava – as de servirem de modelos de conduta –, pois desconheciam os preceitos da disciplina ensinada por Hugo de São Vítor, isto é, desconheciam que a virtude se confundia com a justa medida, era inimiga de todo e qualquer excesso e era mais do que um rol de ensinamentos, confundindo-se 
com o modo certo de viver.4 Por isso, aos clérigos, mais até que aos outros estados da sociedade, cabia mostrarem-se virtuosos na aparência externa, nos gestos e nas palavras, já que, pelas formas de sua conduta, se julgava o seu comprometimento maior ou menor com a causa ou finalidade da existência: a restituição da ordem divina projetada antes da Queda. 


			Em linguagem clara e acessível, o leitor terá, a seguir, um quadro das atuações dos clérigos seculares na vida das cidades castelhanas do Quatrocentos; quadro em que se destacam tanto suas responsabilidades elevadas de julgar os erros e reverter condutas dos paroquianos, quanto suas tarefas comezinhas de limpar e ordenar sua igreja. Terá, igualmente, um panorama dos regramentos externos que lhes foram propostos tendo em vista o entendimento corrente de que o externo era espelho das virtudes internas. Condutas ordenadas e aprovadas eram, pois, a expressão de uma mente virtuosa e comprometida com as coisas sagradas, da mesma forma que roupas limpas e honestas, cabelos e barbas bem aparados, alimentos na medida certa e nos momentos certos, cumprimento dos ofícios e das práticas devocionais diziam, para os fiéis daquele tempo, muito mais do que aquilo que se via.


			Prof.ª Dr.ª Susani Silveira Lemos França


			Profa. Livre-Docente em História Medieval da UNESP/Franca
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			Apresentação


			Segundo diz o apóstolo S. Paulo, escrevendo a seu discípulo Timóteo: “o sacerdote, que é chamado pela sorte do Senhor, há de ser idôneo e instruído nas letras, porque, segundo os santos direitos, a ignorância é mãe de todos os erros, e maiormente em todos os sacerdotes é muito perigosa, porque por seu exemplo e doutrina hão de ensinar os outros como devem viver na casa de Deus e para que não se cumpra neles o que nosso Redentor disse aos fariseus: “cegos são, e guias de cegos”.5-6


			O bispo de Ávila, D. Alonso de Fonseca (1422-1505), conhecido por seus serviços prestados à corte e por seus costumes tidos como mundanos, buscou, no sínodo de 1481, esclarecer aos eclesiásticos e autoridades temporais as características ideais dos homens de Igreja. São as qualidades da idoneidade e do saber que D. Alonso proclama, logo de saída no seu livro sinodal7, como indispensáveis aos clérigos. A tais qualidades, outras são mais adiante propaladas no mesmo livro como necessárias a esses, a saber, aquelas que eram perceptíveis não somente “na consciência interior”, mas também demonstradas no exterior. Escreveu que os sacerdotes deveriam transparecer, portanto, a “sua honestidade e humildade” para que os povos fossem ensinados a “exemplo e doutrina” deles. Desse modo, de acordo com o bispo, conseguiam fazer jus ao ensinamento do apóstolo S. Paulo de serem “boas fragrâncias de Deus para a vida dos cristãos que querem bem viver”.8 


			Tendo isso em vista, os clérigos presentes nesse sínodo preocuparam-se em debater o saber, a autoridade, as ações e a aparência que eles próprios traziam no cotidiano. Fosse por meio do conhecimento de suas funções e da consciência de suas responsabilidades, fosse pela aparência e ações dignas e honestas, os eclesiásticos seculares do reino de Castela dos séculos XIV e XV – tal como em outros reinos da Cristandade – deveriam ser ensinados, corrigidos e punidos quando se desviassem do papel que, então, lhes era atribuído e se atribuíam: o de ser exemplo aos fiéis. Ainda em seu livro sinodal, na parte destinada às instituições clericais, D. Alonso admoestou esses homens a terem ciência da língua latina para que pudessem ler e cantar durante os ofícios sagrados, bem como conhecer as normas sobre o que lhes era devido e as funções a assumirem. Na sequência, ordenou a todos os sacerdotes das dioceses que cuidassem de suas roupas, de seus cabelos, de sua alimentação e de sua conduta geral para que não colocassem em risco a honestidade de sua função ou perdessem a autoridade. 


			Para que fossem “exemplo[s] de boa vida e fama”9, também Clemente Sánchez de Vercial, arcediago de Valderas, escreveu seu tratado de confissão, o Sacramental,10 voltado para os clérigos que possuíam baixa erudição e conhecimento. Sánchez, que teve sua obra em circulação alguns anos antes do livro sinodal de D. Alonso de Fonseca, mostrara as condições para que os homens professassem os votos sagrados e recebessem o sacramento da ordem:11 “serem castos em seus costumes e palavras”, “honestos em seus hábitos” e “temperados em comer e beber”. Para mais, apontava como exigências a todos aqueles que buscavam o sacerdócio: saber ensinar a doutrina, “corrigir os vícios e os pecados com disciplina” e “fazer residência em sua igreja ou em seu benefício”.12 Os clérigos deveriam, em suma, cuidar de sua postura e de seus atos, de seu ofício e sua autoridade, de seu conhecimento e sua erudição. As regras sobre a vida desses homens não podiam se restringir, portanto, à busca da própria virtude, mas principalmente deveriam servir para inspirar os fiéis sob sua alçada. Por meio de tratados, crônicas, constituições e outros tipos de escritos com teor moralizantes, os canonistas e tratadistas empenharam-se, assim, em estabelecer um padrão, nos séculos XIV e XV, de condutas e saberes exemplares.


			Tal número de recomendações e insistências dos prelados para que os clérigos agissem exemplarmente eram seguidos de reclamações dos desvios e más condutas protagonizadas pelos eclesiásticos. Ao sumo pontífice, já em 1215, durante o IV Concílio Lateranense, os sacerdotes denunciavam a falta de honestidade e discrição dos homens de Igreja. Encontrados em meio aos jogos, tavernas, praças, banquetes, vestindo-se como leigos e sem cuidado algum com suas tonsuras,13 colocavam, desse modo, em risco não somente a saúde de suas almas como também de toda a comunidade. Foram tais denúncias que levaram o papa Inocêncio III (1161-1216) a outorgar regras que mais tarde serviriam como base para o estabelecimento, nos reinos peninsulares, principalmente em Castela, de prescrições voltadas à correção dos eclesiásticos. Assim, no século posterior ao encontro em Latrão, durante os sínodos e concílios das dioceses e arcebispados castelhanos, os prelados e outras dignidades eclesiásticas levantaram debates acerca da participação dos clérigos em atividades voltadas aos deleites carnais, tais como jogos, festas e outros, que podiam pôr a perder sua imagem exemplar.14


			O século XIV, dessa forma, será visivelmente marcado pelo aumento das recomendações quanto à conduta dos tonsurados como homens a serem imitados e não apenas admirados. Nessa esteira, o cuidado com a imagem clerical no reino de Castela é consolidado quando passaram a ser produzidas obras escritas em língua vulgar voltadas ao clérigo desprovido de saber e doutrina.15 Além disso, a realização do Concílio de Valladolid, em 1322,16 e a presença de cardeais franceses nos arcebispados e dioceses,17 trouxeram novos debates a respeito dos sacramentos e restrições mais específicas para as condutas sacerdotais.18 Não menos marcante foi o estreitamento das relações entre a coroa de Castela e o papa de Avignon que, mais que auxiliar na difusão de leis e ordenamentos para os eclesiásticos, colocou em evidência o papel temporal das igrejas e capelas. O aumento dos debates acerca da imagem dos clérigos e os esforços dos prelados em corrigir suas condutas, prolongaram-se, ainda, para além do século XV, quando surgiram críticas mais intensas aos clérigos e à própria Igreja. 


			Ainda que em muitas ordenações e tratados os prelados se dirigissem às “pessoas eclesiásticas, seculares ou regulares”,19 é aos primeiros, aos seculares, que os governantes de dioceses e outros letrados se voltam mais especificamente. Nesse estado secular, do qual participavam prelados, clérigos de ordens menores, sacerdotes das catedrais e paróquias, estudantes, mestres e homens de corte, era mantida uma certa unidade pela forma como deveriam viver e pelos benefícios que recebiam.20 Por hora, cabe observar que essa unidade dos clérigos seculares estava condicionada ao tipo de vínculo que esses homens mantinham como cabido paroquial ou catedrático, aos recursos repassados pela coroa ou pelo papado e à condição em que se encontravam os bens das igrejas. Dessa maneira, os seculares se distinguiam daqueles que devotavam suas vidas a ordens com regras próprias – ordens religiosas que cuidavam, grande parte delas, de sua autopreservação e manutenção.21 É a descrição desse universo que circunscrevemos o livro que o leitor tem em mãos. 


			Com a intenção de interrogar de que maneira uma imagem exemplar é construída e moldada nos séculos XIV e XV em Castela, buscaremos examinar e apresentar nas páginas seguintes o vocabulário que era comum e familiar aos clérigos, evitando, assim, respostas prontas ou generalizações em detrimento da descrição, bem como o uso de conceitos que digam mais sobre outros períodos e outros jogos históricos.22 Os termos recorrentes na documentação, os conceitos de época e as articulações circunstanciais não foram, vale dizer, deixados de lado nesse estudo, pois permitem-nos perceber como aqueles homens procuraram se descrever e que caminhos de conduta definiram para si como ideais. Dito de outro modo, o leitor tem em mãos uma descrição acerca dos eclesiásticos seculares do reino de Castela, que foram forjados como exemplares aos leigos e súditos do reino. Perscrutaremos, assim, os recursos e as palavras que serviram para propor esses homens como imitáveis ou como modelos a serem seguidos.


			Ademais, vale reiterar, que lançamos mão de escritos de clérigos voltados a si próprios, são estes: os tratados de confissão, os livros e constituições sinodais, os livros de mester de clerecía23 e livros de exempla e de apólogos. Completam o quadro as legislações régias que nos legaram descrições acerca dos sacerdotes, como as obras de Afonso X, Las partidas24 e Libro de los juegos25, bem como os tratados que tiveram não somente uma grande circulação entre os membros do clero em Castela, mas que desfrutaram de prestígio além-fronteiras. Entre estes, especial atenção mereceram aqueles que foram escritos em vernáculo para facilitar o acesso e a instrução do clero não versado no latim, tratados como: o confessional, de Martín Pérez, Libro de las confesiones26; o de Guido Monte Rotheiro, Manipulus Curatorum27; o de Alfonso de Madrigal, o Tostado, Confesional del Tostado28; o de Clemente Sánchez de Vercial, Sacramental29; e o de Hernando de Talavera, Tractado provechoso que demuestra como en el vestir e calçar comumente se cometen muchos pecados y aun tã bie en el comer y en el beuer30. Entre os diversos livros e constituições sinodais, selecionamos aqueles que foram lidos e aquelas que foram promulgadas nas reuniões que aconteceram na Arquidiocese de Toledo – por ser considerada, desde o século XI, como sede do primaz das Espanhas –31 e em suas dioceses, isto é, serão contemplados os escritos dos bispos e arcebispos das regiões de Cuenca, Ávila, Segóvia e Toledo.32 


			No que se refere aos livros de mester clericías e de apólogos, nosso interesse justifica-se por estes descreverem as condutas exemplares a serem seguidas por meio de histórias e versos rimados. Foram selecionados: o de Clemente Sánchez, o Libro de los exemplo por A.B.C.;33 uma recopilação castelhana quatrocentista de um escritor anônimo inglês do século XIII, o Especulo de los legos; o de Juan Ruiz, o Libro de buen amor,34 compilado no reino entre os séculos XIV e XV; o de Gil Gonzáles Dávila e Juan de Timoneda, respectivamente Teatro eclesiástico35 e La oveja perdida36 – textos que, ainda que posteriores, trazem diversas referências aos prelados que os antecederam. Servir-nos-ão também de apoio artigos dos concílios ecumênicos, que de uma ou outra forma ajudam a perceber certas moedas correntes da época e algumas sutis mudanças. 


			Tendo em vista os escritos e obras aqui referidos, faz-se necessário embrenharmo-nos em duas questões principais: em quais ofícios o clérigo era indispensável e se apresentava como autoridade? Quais eram as ações e feitos que recomendavam esses homens como exemplares? Levando em conta que ensinar, julgar e administrar resumiam o que lhes era devido, cabe-nos observar, na primeira parte, as especificidades dessas atribuições aos clérigos no período específico dessa trama, ou seja, examinar quais foram seus ofícios, como os desempenharam, como procuraram se corrigir caso se desviassem e como, por fim, buscaram garantir sua autoridade. É pertinente notar as normas que serviram para reverter as más qualidades que naquele tempo os caracterizavam, como a incultura, o despreparo e a ignorância. Na segunda parte, por sua vez, a ênfase recaiu sobre as ações ou condutas gerais e sobre a aparência prescrita para esses clérigos para que viessem a ser tomados como exemplos. Justamente por estarem expostos aos mais diversos pecados, normas precisas a respeito de suas condutas tiveram de ser a eles destinadas para que não pusessem em risco o seu ofício e tivessem maculada a sua imagem. No rol dessas normas, entravam tanto as restrições aos deleites, aos descomedimentos e às exibições em lugares públicos, quanto recomendações e ordens para que alimentassem práticas virtuosas. 


			Conduzido por essas perguntas mais específicas, o que buscamos entender, em última instância, é de que modo os tratadistas e membros do episcopado empenharam-se em narrar o cotidiano ideal dos eclesiásticos castelhanos dos séculos XIV e XV para que este viesse a ser inspirador para os cristãos em geral. 


			Avancemos, pois, sobre o universo dessas prescrições que, ainda que não tenham sido inteiramente seguidas, como noticiam as diversas denúncias apresentadas em concílios e escritos, sem dúvida, trazem à cena o que então podia ser defendido como bom, mesmo que não plenamente realizado.


			


			

				

					5 Para este livro, buscamos traduzir e modernizar, de próprio punho, os ofícios sacerdotais e as localidades onde os clérigos atuaram. Também fizemos a tradução das citações a partir de edições críticas e dicionários, empreendendo adaptações quando necessário, mas com o cuidado de destacar entre colchetes as alterações. Quanto aos títulos das obras, mantivemos aqueles usados nas edições adotadas. 


					D. Alonso de Fonseca se refere ao momento bíblico em que os fariseus vindos de Jerusalém questionam Jesus a respeito do comportamento de seus discípulos (Mt. 15, 15-20). Pode-se conferir em: FONSECA, A. de. Libro de las constituciones synodales. In: SYNODICON HISPANUM. Direção de GARCIA Y GARCIA, A. Madrid: Biblioteca de Autores Cristianos, 1993. v. 6, p. 75.


				


				

					6 D. Alonso de Fonseca se refere ao momento bíblico em que os fariseus vindos de Jerusalém questionam Jesus a respeito do comportamento de seus discípulos (Mt. 15, 15-20). Pode-se conferir em: FONSECA, A. de. Libro de las constituciones synodales. In: SYNODICON HISPANUM. Direção de GARCIA Y GARCIA, A. Madrid: Biblioteca de Autores Cristianos, 1993. v. 6, p. 75


				


				

					7 O livro sinodal é um gênero documental escrito antes do sínodo, assinado pelo bispo, cujas prescrições são promulgadas no sínodo.


				


				

					8 Este trecho em que D. Alonso de Fonseca cita a fala de S. Paulo refere-se ao momento em que o santo propõe espalhar as fragrâncias de Cristo por todas as partes em que passar (2 Cor. 2,14). Pode-se conferir em: FONSECA, A. de. Op. cit., p. 87.


				


				

					9 SÁNCHEZ, C. Sacramental. Sevilha: Biblioteca Nacional de España, 1475. p. 189v.
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					11 Clemente Sánchez esclarece o que é o sacramento da ordem: “Segundo diz S. Tomás, na ordem sacerdotal se recebe o caráter quando o bispo lhe dá o cálice e a patena com a hóstia e com o vinho, com certas palavras que então lhe diz, para ali lhe poder consagrar o que é o ato principal nesta ordem segundo é dito. O diácono recebe caráter quando lhe dão o libro dos Evangelhos, e o subdiácono recebe caráter quando lhe dão o cálice vazio. O acolito, quando lhe dão o círio e as galhetas. O exorcista, quando recebe o livro dos exorcismos. O leitor, quando lhe dão o livro das profecias; o hostiário, quando lhe dão as chaves”. Ibid., p. 188v.
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1ª Parte 
Os saberes e as 
competências edificantes



		




		

			Clemente Sánchez (1370 - 1426), bacharel em Letras e arcediago de Valderas, em Leão, traz à tinta, entre os anos de 1421 e 1423, a obra Sacramental, na qual alerta que,


			[...] por nossos pecados, no tempo de agora, muitos sacerdotes que possuem cura de almas não somente são ignorantes para instruir e ensinar a fé e [a] crença e as outras coisas que pertencem à nossa salvação, mas também não sabem o que todo cristão deve saber, nem são instruídos nem ensinados na fé cristã segundo deviam. E o que é mais perigoso e danoso: alguns não entendem as escrituras que cada dia hão de ler e tratar [...].37


			Em seu escrito, o arcediago, preocupado em instruir os sacerdotes sobre o conhecimento necessário para agir junto à comunidade cristã, busca deixar claro os saberes, as responsabilidades e a forma correta de aplicar os ritos sagrados para que aqueles homens cumprissem bem seus deveres. E não foi ele o único eclesiástico a apontar a necessidade de instrução aos clérigos, ao contrário, ao longo dos séculos XIV e XV, o reino castelhano assiste a um aumento significativo de obras escritas em vernáculo, voltadas à correção e ensino desse estado.38 De diferentes maneiras, sacristãos, vigários e prelados responsáveis por atender confissões se tornavam alvo dessas prescrições que mestres de direito e letras, canonistas, teólogos, bispos e arcebispos continuamente lhes endereçavam. Esses clérigos de ordens maiores ou menores,39 pondo-se à frente de homens e mulheres que assistiam à missa, ouviam as pregações, enterravam os mortos, ou frequentavam outras atividades diárias nas igrejas, deveriam ocupar o lugar de autoridade que zela pelo bem espiritual e ensina por meio de seu próprio exemplo: ensinando as letras aos meninos que iam às igrejas; administrando os bens das paróquias e catedrais; e assumindo inúmeras atividades junto aos seculares, dentre elas, ouvir a confissão dos mais íntimos delitos e das coisas que anuviavam a consciência dos pecadores. Destes clérigos, esperava-se recomendações e conselhos sobre as maneiras de afastar os pecados, sobre como agir dentro dos ordenamentos cristãos e como se portar com determinada dignidade. Responsáveis por aplicar penas e sanções a todos que se desviavam das condutas honestas – membros do clero ou leigos–, os clérigos deveriam demonstrar o exemplo por meio de seu conhecimento e conduta. 


			A intenção de orientar os cristãos sobre os dogmas para que vivessem de forma justa é amparada na ideia, então difundida, de que todos os escritos, inspirados no poder divino, deveriam ensinar a agir, corrigir e formar para a justiça.40 Nos séculos XIV e XV, os tratados de confissão, livros e constituições sinodais, livros de apólogos e outras obras com ensinamentos morais assumiam o objetivo de fazer do conhecimento o caminho para que os cristãos seguissem as regras e aprendessem a agir conforme a doutrina da Igreja. Desta forma, os teólogos castelhanos se empenharam, nesses séculos, em instruir os clérigos na correta leitura dos documentos e do evangelho; nas coisas pertinentes à prática sacramental, à fé e à justiça; e nas maneiras de zelar pelos bens da Igreja e pelos súditos do reino. 


			Ainda que outros ofícios clericais fossem responsáveis por guiar e moldar as condutas dos fiéis, quando se busca observar a aplicação da lei e a execução da justiça sobre os pecadores, são os confessores que se destacam, dado o seu contato mais direto com os paroquianos, com a possibilidade de observar de perto suas condutas e interferir nelas. O confessor, portanto, durante o rito sacramental, era tido como um juiz espiritual que tinha a função de absolver os erros humanos cometidos contra as leis naturais e Deus. Seu contato com os fiéis, que desde os primeiros concílios ecumênicos é debatido e modificado – de forma especial durante o IV de Latrão em 1215 –,41 
colocando os sacerdotes ao menos uma vez por ano à frente dos paroquianos penitentes; razão pela qual não podiam furtar-se a se apresentarem como modelos de virtude.


			Os confessores, os primeiros a serem corrigidos e ensinados por esses escritos, eram vistos como pouco cultos e ignorantes nas doutrinas da Igreja e, por esse motivo, eram apontados como maus guias para os fiéis penitentes. Por falta de conhecimento e erudição, o próprio clérigo se desviava de suas funções e exercia de forma minguada seu ofício sagrado.42 Era preciso, pois, que antes de atenderem as confissões, aprendessem corretamente seu ofício e a como ser justo, demonstrando autoridade diante daquele que viria a absolver. Considerando suas responsabilidades eclesiásticas, ora com a Igreja, ora com a coroa, os clérigos deveriam estar cientes das suas funções e do que ensinar ao leigo orações, os artigos de fé e as boas obras, tudo o que se acreditava ser cobrado por Deus por meio do confessor. Era, principalmente, da oposição entre conhecimento e ignorância que surgiam os justos e os injustos. Os cristãos que não possuíam conhecimento acerca dos artigos de fé, de como orar e glorificar a Deus e às leis divinas, estavam mais suscetíveis aos pecados e, consequentemente, a uma vida injusta.


			Cobrada e corrigida durante o sacramento da penitência, por meio da própria condenação do pecador e da absolvição concedida pelo confessor, a virtude da justiça era colocada em destaque, pois, era por meio dela que os homens dos séculos XIV e XV julgavam ser possível compreender a correta maneira de levar a vida. Tida como um saber necessário a todos, a justiça era apontada por Clemente Sánchez como “a maior e a mais poderosa de todas as virtudes”, de onde as demais seriam retiradas.43 Os escritos que dela tratam, buscam, de diversas maneiras, definir como e quem receberia de Deus a autoridade de cobrá-la. Entre os foros e autoridades responsáveis por julgar os delitos, são os sacerdotes, na jurisdição interna, que desenvolvem ferramentas para efetivar melhor a cobrança. Ter acesso à intimidade do fiel e a seus pensamentos pecaminosos fazia do sacramento da penitência uma forma de instruir os castelhanos sobre a maneira de opor uma vida de injustiças e de pecados a uma vida virtuosa e justa. Pautados nas reflexões sobre esta virtude, os prelados buscam, nos seus escritos, ensinar e julgar os confessores, projetando ensinamentos aos leigos e formas de julgá-los.


			Conciliando a pedagogia cristã e o sacramento da penitência, os ensinamentos ganharam forma sobretudo nos tratados confessionais e nos livros sinodais – alguns deles escritos em língua vernacular – e buscaram atingir os eclesiásticos que atuavam nas paróquias e bispados e eram considerados ignorantes e pouco letrados. A partir do que esses canonistas nos legaram, cabe questionar, nesta primeira parte do livro, as competências dos clérigos que os afirmaram como exemplos. Dito de outra forma, é fundamental investigar o que esses homens, nos séculos XIV e XV, disseram a respeito do aprendizado e ensino da doutrina cristã, sobre o sagrado ofício de julgar pecados e guiar as consciências, e sobre a administração de seus bens e propriedades. 
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Capítulo I
Aprender e ensinar as letras 
e as coisas da fé



			O nosso salvador Jesus Cristo, que veio redimir a humanidade, deu ordem e regra de como vivêssemos e soubéssemos nos salvar; e estabeleceu dois estados entre os que em sua fé haviam de se salvar. Convém saber: um de clérigos que orassem e ensinasse[m] a sua fé e a sua verdade; e o de leigos que vivessem, trabalhassem e mantivessem o mundo segundo é escrito: In labore tui vesceris pane tuo. [...] E, outrossim, que ouvissem e fossem informados na fé e crença por aqueles que são do estado clerical pelo qual, especialmente os sacerdotes e prelados, possuem a cura de almas.44


			Clemente Sánchez, escrevendo aproximadamente entre 1421 e 1423, assim distingue dois estados com funções bem delimitadas. Para além daqueles responsáveis por espalhar a verdade da fé, havia os designados a trabalhar no mundo: aprendendo orações; arrependendo-se dos pecados; praticando atos de virtude; alimentando-se e vestindo-se de forma regrada; informando-se, por fim, sobre os dez mandamentos, os pecados capitais e veniais e os sete sacramentos. Em suma, os homens e mulheres do reino de Castela deviam seguir inúmeras diretrizes para serem bons súditos e bons cristãos. Os tratados para confessores, os livros sinodais e as constituições recomendavam, pois, que o ensino dos fiéis deveria ser provido pelos sacerdotes, aqueles que deveriam orar e ensinar, presentes nas igrejas paroquiais e catedrais. Quanto às matérias a serem aprendidas, essas giravam em torno de normas práticas para que essas pessoas, mesmo as que não sabiam ler, memorizassem as regras para uma vida justa e virtuosa.45 Assim, o primeiro momento em que o clérigo se estabelecia como exemplo para a comunidade cristã do reino era quando assumia a tarefa de ensinar a doutrina aos paroquianos, homens e mulheres mais velhos ou jovens moços e moças. 


			O aprendizado das regras e da doutrina, para os homens dessa época, passava por um exercício de recordar as lições nos momentos propícios. Afirmando esse objetivo, para além de Sánchez, outros canonistas ressaltam a importância do caráter mnemônico dos rituais sagrados, para que todo cristão compartilhasse dos princípios de uma vida justa e de um conhecimento da doutrina.46 Pouco tempo depois do Sacramental, Alonso de Madrigal, o Tostado (1400-1455), aponta, no seu tratado O Confesional del Tostado, que o objetivo da pregação e ensino deveria ser imprimir com clareza na memória do fiel os deveres, as regras de conduta, os erros e desvios em que poderiam cair e, principalmente, a maneira correta de se portar durante os ritos. Tomando como importante o momento de punição e aprendizado,  Tostado reforça a primazia da memória ao recomendar que o penitente, ao se confessar, deveria “um dia ou dois [...] considerar em si sobre seus pecados”,47 e, assim, arrepender-se e sentir dor. A memória, além de agir causando a culpa e o arrependimento –contrição –, durante o rito sacramental, assumia um caráter corretivo em outros momentos de aprendizado, em especial naqueles que não tinham acesso à leitura.48 


			A memória, pelo que tinham ensinado os antigos e sintetizado Marco Túlio Cícero (106- 46 a.C.), era fundamental para a aprendizagem das virtudes. Sobre as lições de mnemônicas de Cícero, observa-se que quando Carlos Magno (768-814) procurou restaurar no reino franco a educação antiga, recorreu a Alcuíno de York (735-804), filósofo, canonista e professor nortumbriano, o qual, retomando o antigo filósofo romano em um trecho de seu tratado, Sobre a Retórica e as Virtudes, expôs a memória como uma “sala do tesouro” onde todas as coisas e palavras pensadas eram guardadas. Melhor dizendo, os homens aprenderiam por ela quais eram as más condutas e como se afastar delas.49 Esse papel atribuído à memória, com base nas obras de Marco Túlio Cícero, é recordado e reiterado, no século XV, quando em Veneza se publica pela primeira vez o Ad Herennium e o De inventione, conhecidos como a nova e a velha retórica. Nestas versões quatrocentistas, é relacionado o ensino da retórica com as virtudes cristãs50 e as virtudes são apresentadas como as “coisas” ou “invenções” do orador, as quais deveriam ser guardadas na sala dos tesouros – na memória – para que se aprendesse a agir. Entre as invenções e as coisas preciosas a se guardar, não só em Castela, mas no ocidente cristão, de um modo geral, encontram-se os ensinamentos relacionados ao que é pecado e ao que é virtude, aos artigos de fé e, entre outros elementos, aos meios para se chegar ao paraíso e se afastar das tentações. Como ferramenta de aprendizagem dessas “coisas” e “invenções”, as pinturas em catedrais, as esculturas, as pregações, as orações, os exemplos dos santos e a própria confissão eram tomadas como as transmissoras das saberes que o homem deveria guardar na memória a fim de aprender as virtudes.51 


			Assim como essas ferramentas, também algumas obras escritas cumpriram seu papel nesse processo de ensino das virtudes através da memória. Ainda que, nesse momento, obras clássicas – como a de Cícero – fossem minoria se comparadas às de cunho religioso, alguns tratados morais e outros escritos com ensinamentos tiveram alguma divulgação. No final do século XV, quando a imprensa ainda dava seus primeiros passos, não deixou de haver uma significativa circulação de textos eclesiásticos, da Bíblia, dos textos de São Tomás de Aquino, de escritos de Jean Gerson, entre outros textos sobre a fé e os sacramentos.52 Desta maneira, apesar do apreço pela educação clássica, esta somente era tida como legítima quando vinculada ao saber religioso e ao ensino pastoral cristão. 


			Com a preocupação em designar um cargo dentro das paróquias para ensinar adultos e crianças a ler e escrever para se instruírem nas regras sagradas e serem tanto bons cristãos como bons súditos, desde o III Concílio de Latrão (1179), quando foi colocado ao poder pontifício questões a respeito do ensino aos leigos, a Igreja buscou manter homens aptos a ensinar a doutrina para todos aqueles que procurassem escolas paroquiais ou capitulares. No cânone 18, por exemplo, foi posta a recomendação de que em cada igreja se passasse a manter um mestre para ensinar gratuitamente aos clérigos e aos alunos pobres, com a exigência de que não se cobrassem taxas para que esses mestres obtivessem suas licenças.53 Portanto, havia uma movimentação em Roma, após a separação papal – que se manteve de 1376 até 1417 –, a favor de uma maior propagação do saber cristão pelas mãos de mestres e dentro dos muros de uma igreja.


			Entre as diversas reuniões da cúria eclesiástica, o sínodo presidido por Alvar González de Capillas (?-?), na época vigário de D. Alonso de Burgos (1415-1489),54 ocorrido na vila de Pareja, da diocese de Cuenca, em novembro de 1482, traz entre os ordenamentos aos sacristãos a obrigação de ensinarem os meninos a ler, escrever e cantar para que ajudassem nas celebrações e seguissem uma vida justa. Nesses ordenamentos, vem proposto que “[...] os ditos sacristãos, em todos os dias, exceto os dias de domingo e festas principais [...], escrevam e ensinem a ler, a ajudar na missa e a escrever e cantar a todos os meninos e moços que lhes forem recomendados”,55 mais especificamente que “os ensinem a ler e a escrever na doutrina e coisas contidas na tábua moral”.56 Ainda em 1480, na Arquidiocese de Toledo, D. Alfonso de Carrillo de Acuña (1412-1482), arcebispo da região, realiza, com a finalidade de promulgar constituições acerca da arrecadação no território, o encontro sinodal da região.57 Reafirmando a obrigação dos sacristãos, Acuña demonstra que a ignorância dos mestres e professores no ensino dos meninos e adultos deixava-os sem aprender as coisas necessárias aos cristãos.58 Com o intuito de sanar este déficit, prescreve que, “em cada uma das igrejas paroquiais do nosso arcebispado, onde houver povo, o cura tenha consigo outro clérigo ou sacristão [...] que saiba, possa e queira mostrar [como] ler e escrever e cantar a qualquer pessoa, em especial aos filhos de seus paroquianos, e os instruam e ensinem todos bons costumes e os afastem de quaisquer vícios e os castiguem”.59


			Ao passo que as ordenanças ao ensino eram feitas pela cúria do reino, os documentos em vernáculo, que facilitavam o acesso à leitura tanto aos clérigos como aos fiéis, passam a conter ensinamentos para ambos os estados. Assim, a partir do século XIV, nota-se, juntamente com o aumento do ensino de retórica e outras artes, a preocupação de bispos, arcebispos e canonistas castelhanos em ensinar melhor os alvos das suas prédicas. Mantê-los distantes das injustiças era o caminho para fazê-los alcançar o correto conhecimento sobre o credo cristão e as práticas virtuosas. Nos séculos XIV e XV, os clérigos deveriam fazer-se presentes nos locais de ensino e fazerem-se exemplos de saber para todos os fiéis. São, portanto, encontradas em Toledo, Segóvia, Ávila, Cuenca, Sevilha, Salamanca e outras sedes episcopais obras e mestres que tinham como objetivo introduzir os homens de Igreja e quem as frequentava no ensino das artes.60 Ou seja, o poder eclesiástico castelhano passa a utilizar dos saberes que circulavam em outros territórios cristãos – como os exercícios de memorização das regras e matérias sagradas, e o ensino da gramática, arte e retórica – para corrigir o grave desvio observado no reino: a ignorância dos leigos e a erudição minguada dos clérigos.


			
Orientações para os clérigos minguados de ciência 


			No âmbito das catedrais e paróquias, das escolas capitulares e monásticas, os prelado e demais autoridades da Igreja buscaram, durante os séculos XII e XIII, regular e incentivar o ensino da doutrina a homens e mulheres eclesiásticos. Após o conjunto de reformas papais que balizaram diversos aspectos da vida eclesiástica – comumente atribuídas ao papa Gregório VII (1073-1085) –,61 os prelados do reino de Castela passaram a exigir que as províncias católicas mantivessem em seu cabido clérigos instruídos e aptos a ensinar.62 A fim de atender as ordenações do pontificado, as dioceses e províncias castelhanas-leonesas, no decorrer dos séculos XII e XIII, passaram a eleger membros do cabido capitular para o oficio de mestre-escola (magister scholarum).63 Responsáveis pela administração das escolas, catedrais ou paróquias, os mestres-escolas, assim como os membros de ordens religiosas se ocuparam em momentos anteriores, deveriam ministrar aos clérigos as artes liberais (trivium e quadrivium) e a teologia moral, bem como capacitar os sacerdotes para assumirem os ofícios pastorais e sacramentais.64 


			Para além das fronteiras do reino de Castela, cardeais, arcebispos, bispos e autoridades temporais também observaram que havia uma falha na ciência dos clérigos. Convocadas as reuniões ecumênicas de 1149 e 1215, respectivamente pelos papas Alexandre III (1159-1181) e por Inocêncio III (1198-1216), os prelados presentes puderam debater sobre a formação clerical e os desvios comuns no pastoreio de fiéis. Em ambas reuniões, III e IV Concílio de Latrão, foram expostos ao pontífice tanto os problemas no ensino e na propagação da doutrina a todos os cristãos, quanto os abusos e as falhas daqueles que faziam parte da cúria, e, ainda, os casos em que os clérigos se desviavam da lei canônica.65 Com o propósito de consolidar uma legislação escrita destinada aos prelados e regulares, ambos os concílios visaram apontar e corrigir a rudeza clerical e delimitar as regras de ensino da doutrina, tendo sido o IV lateranense mais rigoroso nas repreensões a todos do clero que não sabiam ler, escrever, aplicar os sacramentos e realizar outras atividades sacerdotais.66 Retomados ulteriormente em outras reuniões, os concílios de Latrão deixaram firmado que a má formação dos clérigos afetava o compromisso pastoral que esse havia professado com a Igreja, Deus e os fiéis, fazendo da ignorância um dos grandes erros e pecados em que poderia incorrer um eclesiástico.67 


			Apesar do esforço das províncias e dioceses castelhanas em atender as ordens dos papas “reformistas” e das reuniões eclesiásticas, alocando junto às comunidades eclesiásticas mestres de saber, no final do século XIII os letrados do reino ainda deixavam transparecer insatisfação com a conduta e a erudição dos homens de Igreja.68 Ou seja, se durante o Duzentos houve em Castela e nos reinos próximos um aumento de locais de estudo para aqueles que almejavam a vida eclesiástica, foi somente no primeiro quarto do Trezentos que as críticas mais severas sobre a educação desses homens começaram a tomar corpo. É, nessa altura, que os prelados, mestres em direito e teólogos desse reino, trouxeram à luz com mais frequência ensinamentos sobre a doutrina cristã e as balizas para que os eclesiásticos fossem uma via de exemplo para todos os cristãos das dioceses e paróquias. 


			Tanto pela negligência dos prelados em atender as demandas papais, como pela pouca cultura que os homens do clero dispunham,69 os letrados e prelados do reino buscaram instruir e corrigir essa falha. No ano de 1316, provavelmente em Salamanca, Martín Pérez (?-?) – comumente considerado um clérigo secular e professor de direito, apesar das poucas informações –70 dava por finalizado seu tratado voltado aos confessores, Libro de las confesiones, no qual instruía, em língua vulgar, os sacerdotes e parte dos fiéis letrados. No prólogo de seu escrito, Pérez afirma ter o objetivo de atingir “os clérigos minguados de ciência”71 que não possuíam conhecimento de teologia ou latim para compreender as obras de doutrina que eram comuns nas igrejas e escolas capitulares. Rogando ao rude leitor que não desperdiçasse essa “pouca esmola tirada das letras em língua comum”, Pérez demonstra preocupação com a formação dos homens que assumiam os ofícios sagrados sem conhecê-los. Assim, após demonstrar o baixo nível de instrução de alguns eclesiásticos, Pérez diferenciou aqueles “farto[s] de ciência” dos clérigos que esperavam as migalhas do saber e eram “famintos dela”, alertando que estes últimos, por terem saído mal instruídos das escolas que frequentaram, não colheram “as espigas das escrituras” e não puderam fazer delas “grãos do trigo limpo, sem as palhas e sem as arestas da disputatio”.72


			A começar por essa primeira obra escrita em vernáculo para os clérigos pouco instruídos, outros escritos trouxeram críticas e ordenamentos a fim de corrigir as condutas dos eclesiásticos castelhanos. O Concílio de Valladolid (1322), presidido por Guilherme Pérez Godín (1260-1336), cardeal representante do papado e bispo de Sabina, para além de regular os ofícios sacramentais no reino e delimitar diversas regras para a vida clerical, denunciava que os sacerdotes não conheciam as orações nem a doutrina basilar que todo cristão deveria saber e falhavam mais ainda em transmitir esse saber aos fiéis.73 Para diminuir os efeitos de tamanha ignorância, os prelados presentes em Valladolid, em 1322, estabeleceram que os párocos, vigários e os diversos membros do cabido eclesiástico mantivessem em exposição nas igrejas paroquiais documentos que os clérigos lessem e se informassem das normas e que permitissem a instrução dos paroquianos a respeito dos artigos de fé, dos sacramentos da Igreja, dos vícios a serem evitados e das virtudes que deveriam buscar.74 A recomendação de manter à altura dos olhos os principais saberes que todo cristão deveria dispor acabou sendo retomado durante os principais concílios e reuniões castelhanos do século XIV – em que se destacam os Concílios de Toledo (1324 e 1342) e de Palencia (1388).75 


			Na obra Sacramental, redigida em 1423, voltada para todos do clero – em especial para os confessores –, Clemente Sánchez adverte seu leitor de que os ensinamentos registrados nas mais de quatrocentas páginas de seu tratado estavam voltados aos sacerdotes que, em razão de permanecerem no pecado da ignorância, mostravam-se de grande rudeza e não sabiam ensinar na fé, na crença e em nenhuma outra matéria de salvação do cristão. Mais que isso, os eclesiásticos não sabiam ler ou entender as matérias que iriam tratar,76 alertando, assim, sobre o mau preparo daqueles responsáveis por guiar os fiéis ao conhecimento do que era devido a respeito de seu credo. Da mesma maneira, no seu livro apólogos, o Libro de los exemplos por A.B.C., compilado no início do século XV, o arcediago de Valderas diz ao cônego de Sigüenza, Joán Alfonso de la Barbolla – a quem trata como “muito amado filho” –,77 que a obra em língua vulgar facilitaria o ensino e a pregação dos clérigos, tão mal preparados e ignorantes.78 Ideia reafirmada por Alfonso de Madrigal, ao aditar, no seu tratado, que “muitos, por ignorância, não sabendo confessar, erram neste sacramento” e, tendo isso em vista, traçaria, por escrito, avisos e recomendações sobre a forma de aplicar a confissão.79


			A falha no ensino da doutrina era observada, pelos prelados mais letrados, teólogos ou mestres de saber, nos homens que ingressavam na vida clerical e que, desde as primeiras escolas paroquiais ou nos aprimoramentos do ensino catedrático, eram responsáveis pela educação e julgamento dos fiéis. Dessa maneira, o letramento dos clérigos castelhanos e o bom aprendizado da doutrina são descritos como ferramentas fundamentais para que os desvios de conduta desses homens fossem corrigidos. Com esse intuito, de regrar sobre a educação dos homens, as dignidades eclesiásticas se reuniram não somente nos concílios, mas em diversos sínodos  no reino. A arquidiocese de Toledo, que compreendia as províncias de Cuenca, Segóvia e, em alguns momentos, Ávila – considerado o centro administrativo e religioso de toda as Espanhas, graças à concessão do papa Bonifácio II (530-532), reafirmada pelo papa Urbano II (1088-1099) –,80 foi palco para a elaboração das constituições e dos livros sinodais desses prelados. Um dos principais assuntos tratados nessas reuniões era como nem leigos nem clérigos sabiam ou entendiam o que era a doutrina da Igreja. Cabia, portanto, aos homens ordenados ou seculares, de igrejas menores ou de grandes e reconhecidos monastérios e conventos, definir o que era doutrina e instruir todos os homens e mulheres do reino.81 


			Ao se dirigir ao clérigo simples, que poderia ser aquele de ordens menores ou os iletrados, as dignidades de Segóvia e Ávila buscaram definir o que era doutrina e quais eram suas matérias. D. Pedro de Cuéllar (1324-1350), bispo de Segóvia, retomando em 1325 as prescrições promulgadas nos concílios de Valladolid (1322) e de Toledo (1323), afirma escrever e colocar no livro sinodal “algumas coisas em romance”, bem como descrições a respeito dos artigos, dos mandamentos e dos sacramentos, todas essas matérias sagradas que compunham a doutrina da Igreja. Com o intuito de delimitar mais o conteúdo do aprendizado e explicar a esses homens que não “entendiam o que diziam nem sabiam o que era”, D. Pedro propõe explicar o que seria “mandamento” aos membros das paróquias.82 O bispo de Segóvia, retomando as reflexões de S. Agostinho, afirma que mandamento é a regra que, se não for obedecida, leva ao pecado.83 Assim, o decálogo (dez mandamentos) e outras regras faziam parte de um conjunto de sinais e coisas, sem os quais não era possível compreender a verdade divina, devendo a doutrina reduzir-se ao ensino desses saberes que almejavam a correta interpretação do mundo.84 Em 1384, também tomando como base S. Agostinho, D. Diego de los Roeles (?-1394), em Bonilla, na diocese de Ávila, reafirmou o que disse D. Pedro de Cuéllar, acrescentando que doutrina é a suma de toda a disciplina cristã e se manifestaria “na fé e nos costumes”. Para alcançá-la e conquistar a “saúde perdurável”, os homens deveriam ser “informados[s] dos artigos e dos costumes”. De toda forma, D. Diego entendia que a fé era conservada pela “crença dos artigos e dos sacramentos da Santa Igreja”, e os costumes são mantidos ao “guardar-se os mandamentos, aperfeiçoar-se nas virtudes e afastar-se dos pecados”. Essa doutrina básica deveria ser aprendida por todos os cristãos, clérigos ou leigos.85 
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